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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23106.012180/2023-94

EDITAL AQUISIÇÃO

 
Torna-se público que a Universidade de Brasília por meio da Coordenadoria de Licitações – COL, sediado no Campus Universitário Darcy Ribeiro – Prédio
da Reitoria 2º Andar, Brasília – DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por
item e menor preço por grupo, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 03/04/2022

Horário: 10:00 horas.

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

Critério de Julgamento: menor preço por item e menor preço por grupo

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição eventual de insumos laboratoriais, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 07 grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação no
grupo que for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. A licitação contará também com itens avulsos (08, 17,
21, 29, 30, 31, 32, 34 e 64), conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a par�cipação em quantos itens forem de seu
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item para os itens e menor preço global do grupo, onde todos os itens do
grupo deverão estar com preço igual ou abaixo do preço es�mado, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a unidade de fornecimento e a descrição do objeto e a
unidade de fornecimento constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de
cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Os GRUPOS 01, 02 e 06 desta licitação são des�nados à AMPLA CONCORRÊNCIA. Os itens AVULSOS e os GRUPOS 03, 04, 05 e 07
são des�nados a par�cipação EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48 da Lei

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va
ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.2.8. Sociedades coopera�vas, considerando a vedação con�da no art. 10 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 2017.

4.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às
seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
par�ciparem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham a expressão “Conforme o edital” ou análoga.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será o determinado no SIASG.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de
apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item e menor preço global do grupo, onde todos os itens do grupo deverão
estar com preço igual ou abaixo do preço es�mado, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no país;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU
- Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�p://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(h�ps://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas
da União - TCU (h�ps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/ E h�p://paineldecompras.economia.gov.br/fornecedores/login);

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.6.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica; e no caso daqueles documentos que, seja pela própria natureza,
comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre;

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://paineldecompras.economia.gov.br/fornecedores/login
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9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. Caso não seja possível comprovar o enquadramento da licitante como ME/EPP, poderá ser solicitado o envio da DRE.

9.10.2.3. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.12. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a con�nuidade.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es)
cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas de efe�vo funcionamento
do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 14h às 18h (ficando suspensa a contagem de prazo durante o período do almoço e após o
expediente), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, conter indicação de
marca e modelo.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.1.3. conter dados para comunicação, endereço, telefone e e-mail atualizados.

10.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.1.5. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Será exigida garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais
regras constantes do Termo de Referência.

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de  02 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2. A assinatura da Ata será realizada eletronicamente por meio do Sistema SEI. Para tal, o Pregoeiro enviará e-mail para o
adjudicatário com instruções para realização de cadastro de usuário externo do Sistema Eletrônico SEI. Após o cadastramento, o adjudicatário
receberá o link de acesso para assinatura no SEI.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita
pela Administração.
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17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de
1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

17.3.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

17.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

17.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na
minuta contratual anexa a este Edital.

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não man�ver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administra�va neste Edital.
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22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o melhor
colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail col@unb.br ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço
Campus Darcy Ribeiro, Prédio da Reitoria, 2º Andar, Diretoria de Compras, Coordenação de Licitação – Asa Norte – Brasília/DF. Caberá ao Pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo
de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a Administração.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou
ob�dos no endereço Campus Darcy Ribeiro, Prédio da Reitoria, 2º Andar – Coordenação de Licitações – Asa Norte – Brasília/DF, nos dias úteis, no
horário das 8:30 às 11:30 e das 14:30 às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.11.2. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

25.11.3. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Documento assinado eletronicamente por Willian Gomes Coelho, Administrador(a) da Diretoria de Compras do Decanato de Administração, em
20/03/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9482139 e o código CRC 98CE57C6.

Referência: Processo nº 23106.012180/2023-94 SEI nº 9482139
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TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 08/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

Aquisição de Bens e Insumos

1. DO OBJETO

 

1.1. O objeto da licitação é o registro de preços para aquisição eventual de insumos laboratoriais, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1

ÁCIDO, 3-HIDROZIBENZÓICO, PÓ, BRANCO,
CRISTALINO,99%

"COMPOSIÇÃO QUÍMICA: ÁCIDO 3-HIDROXIBENZÓICO
FÓRMULA QUÍMICA*: C7H6O3 ASPECTO FÍSICO*: PÓ
BRANCO CRISTALINO MASSA MOLAR: 138,12 G/MOL
GRAU DE PUREZA*: PUREZA MÍNIMA DE 99% FRASCO
100G NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA*: 99-06-9"

 419805 Frasco de 100 g 2 601,69 1.203,38

2

ÁCIDO, 4-HIDROBENZÓICO, PÓ, BRANCO, CRISTALINO,
99%

"COMPOSIÇÃO QUÍMICA: ÁCIDO 4-HIDROXIBENZÓICO
FÓRMULA QUÍMICA*: C7H6O3 ASPECTO FÍSICO*: PÓ
BRANCO CRISTALINO MASSA MOLAR: 138,12 G/MOL

GRAU DE PUREZA*: PUREZA MÍNIMA DE 99% NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA*: CAS 99-96-7" FRASCO 500G

419805 Frasco de 500 g 2 689,19 1.378,38

18

CLORETO, FERRO III, 500 GR

CLORETO, FERRO III - 500 G ASPECTO FÍSICO: PÓ CINZA
ESVERDEADO ESCURO À PRETO, INODORO,

COMPOSIÇÃO: FeCl3 ANIDRO, PESO MOLECULAR: 162,21
G/MOL, PUREZA MÍNIMA: PUREZA MÍNIMA DE 98%,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REAGENTE P.A. NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7705- 08-0

356835 Frasco de 500 g 12 659,05 7.908,60

19

CLORETO, SODIO, NACL, P.A., ACS, 500G

CLORETO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO PÓ CRISTALINO
BRANCO OU CRISTAIS INCOLORES, COMPOSIÇÃO
QUÍMICA NACL ANIDRO, PESO MOLECULAR 58,45

G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE

REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7647-14-5, FRASCO DE 500 G

391269 Frasco de 500 g 22 808,13 17.778,86

56

SILICA, GEL, INDICADOR

SÍLICA GEL, COMPOSIÇÃO SIO2, COR BRANCA, ASPECTO
FÍSICO PÓ, USO CROMATOGRAFIA CAMADA FINA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SILICA-GEL 60 GF254
MESH, COM INDICADOR DE FLUORES, MASSA

MOLECULAR 60,8, FRASCO COM 1000 G

432761 Frasco de 1 Kg 42 1.854,73 77.898,66

57

SILICA, GEL, SEM, INDICADOR

SÍLICA GEL, COMPOSIÇÃO SIO2, COR BRANCA, ASPECTO
FÍSICO PÓ, USO CROMATOGRAFIA CAMADA FINA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SILICA-GEL 60 GF254
MESH, SEM INDICADOR DE FLUORES, MASSA

MOLECULAR 60,8, FRASCO COM 1000 G

432763 Frasco de 1 Kg 15 675,47 10.132,05

61

SULFATO, AMÔNIO, FERRO, REAGENTE, P.A. ACS

SULFATO DE AMÔNIO E FERRO, ASPECTO FÍSICO:PÓ
VERDE A AZULADO, FOTOSSENSÍVEL, HIGROSCÓPICO,

PESO MOLECULAR:482,19 G/MOL, FÓRMULA
QUÍMICA:NH4FE(SO4)2.12H2O (DODECAHIDRATADO),

GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 7783-83-7, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS:REAGENTE ACS FRASCO 500G

436138 Frasco de 500 g 4 811,44 3.245,76

62

TIOSSULFATO, SÓDIO

TIOSSULFATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:CRISTAL
INCOLOR, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:NA2S2O3

ANIDRO, PESO MOLECULAR:158,11 G/MOL, GRAU DE
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA:CAS 7772-98-7, FRASCO COM 1000 G

347745 Frasco de 1 Kg 8 714,26 5.714,08
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GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

3

ÁCIDO, ACETILSALICÍLICO

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO - 500 G ASPECTO FÍSICO: CRISTAL
INCOLOR, TRANSPARENTE, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:

C9H8O4, PESO MOLECULAR: 180,15 G/MOL, GRAU DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL: REAGENTE USP, FRASCO DE 500 G. NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 50-78-2

371848 Frasco de 500 g 5 483,05 2.415,25

4

ÁCIDO, ETILENODIAMINOTETRACÉTICO, 99%

ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO (EDTA) - 99% ASPECTO
FÍSICO: PÓ BRANCO CRISTALINO, PESO MOLECULAR: 372,24
G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA: C10H14N2O8Na2.2H2O (SAL

DISSÓDICO DIHIDRATADO), GRAU DE PUREZA: PUREZA
MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE

ACS. NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 6381-92-6
FRASCO 500G

348909 Frasco de 500 g 6 778,50 4.671,00

5

ÁCIDO, SALICÍLICO, 500 GR

ÁCIDO SALICÍLICO - FRASCO 500 G ASPECTO FÍSICO: PÓ
CRISTALINO BRANCO, PESO MOLECULAR: 138,12 G/MOL,
FÓRMULA QUÍMICA: HO.C6H4.COOH ANIDRO, GRAU DE

PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: REAGENTE P.A. NÚMERO DE REFERÊNCIA

QUÍMICA CAS 69-72-7

366458 Frasco de 500 g 3 717,65 2.152,95

11

BICARBONATO, SÓDIO, P.A.

BICARBONATO, SÓDIO, P.A - 1000 G ASPECTO FÍSICO: PÓ
BRANCO, FINO, PESO MOLECULAR: 84,01 G/MOL, FÓRMULA
QUÍMICA: NaHCO3, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE

99%, CARACTERISTICA ADICIONAL: REAGENTE P.A./ ACS.
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 144-55-8

412636 Frasco de 1 Kg 24 562,75 13.506,00

12

BIFTALATO DE POTÁSSIO, REAGENTE, PADRÃO, PRIMÁRIO,
99,5%, 500 G

BIFTALATO, POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ OU CRISTAL
BRANCO OU INCOLOR, INODORO, PESO MOLECULAR: 204,23

G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA: HOOC-C6H4COOK, GRAU DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,95%, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL: REAGENTE PADRÃO PRIMÁRIO. NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 877-24-7. FRASCO DE 500 G.

CATMAT: 347386

347386 Frasco de 500 g 8 1.838,13 14.705,04

13

CARBONATO, CÁLCIO

CARBONATO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO PRECIPITADO, PÓ
BRANCO, FINO, INODORO, HIGROSCÓPICO, PESO

MOLECULAR 100,09 G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA CACO3,
GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERISTICA

ADICIONAL REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA CAS 471-34-1, FRASCO DE 500 G

412635 Frasco de 500 g 14 837,32 11.722,48

14

CARBONATO, POTÁSSIO, ANIDRO

CARBONATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO:FINOS GRÂNULOS
BRANCOS, INODOROS, PESO MOLECULAR:138,21 G/MOL,

FÓRMULA QUÍMICA:K2CO3 ANIDRO, GRAU DE
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL:REAGENTE P.A, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA:CAS 584-08-7. FRASCO 1KG

347950 Frasco de 1 Kg 30 692,15 20.764,50

15

CARBONATO, SÓDIO, ANIDRO, 500 GR

CARBONATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ OU CRISTAIS
BRANCOS, HIGROSCÓPICOS, INODOROS, FÓRMULA

QUÍMICA:NA2CO3 ANIDRO, PESO MOLECULAR:105,99 G/MOL,
GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:REAGENTE P.A./ ACS, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 497-19-8. FRASCO 500G

347959 Frasco de 500 g 16 397,99 6.367,84

25

FOSFATO, POTÁSSIO, MONOBÁSICO

FOSFATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO:PÓ BRANCO
CRISTALINO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:KH2PO4

(MONOBÁSICO ANIDRO), PESO MOLECULAR:136,09 G/MOL,
TEOR DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 98%, NÚMERO DE

REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 7778-77-0 FRASCO 500G

 

374572 Frasco de 500 g 7 503,60 3.525,20

47

METILPARABENO, PÓ

METILPARABENO (4-HIDROXIBENZOATO DE METILA),
ASPECTO FÍSICO PÓ BRANCO CRISTALINO OU CRISTAL

INCOLOR, FÓRMULA QUÍMICA C8H8O3, PESO MOLECULAR
152,15, GRAU DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99, NÚMERO

DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 99-76-3. FRASCO DE 100G

377106 Frasco de 100 g 2 128,30 256,60
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GRUPO 3

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

7

AMIDO, C6H10O5, 500 GR

AMIDO, ASPECTO FÍSICO:PÓ FINO BRANCO A ESBRANQUIÇADO,
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:(C6H10O5)N, GRAU DE

PUREZA:RESÍDUOS DE IGNIÇÃO MÁXIMA 0,4%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL:REAGENTE P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA

QUÍMICA:CAS 9005-84-9

432146 Frasco de 500 g 9 152,43 1.371,87

20
CORANTE, PÚRPURA, BROMOCRESOL, PÓ

CORANTE, TIPO PÚRPURA DE BROMOCRESOL, ASPECTO FÍSICO
PÓ. FRASCO DE 25G. CATMAT: 327615

327615 Frasco de 25 g 5 364,68 1.823,40

23

FENOFTALEÍNA, P.A. 100 G

FENOLFTALEÍNA, COMPOSIÇÃO C20H1404, PESO MOLECULAR
318,33, ASPECTO FÍSICO CRISTAL BRANCO A LEVEMENTE

AMARELADO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A.,
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 77-09-8, FRASCO 100

GR

366475 Frasco de 100 g 12 151,52 1.818,24

24

FLUORESCEÍNA, REAGENTE, ACS, 97%

FLUORESCEÍNA, ASPECTO FÍSICO:PÓ LARANJA AVERMELHADO,
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA:C20H10O5.2NA (SAL SÓDICO),
PESO MOLECULAR:376,27 G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA

MÍNIMA DE 97%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 518-
47-8 FRASCO 100G

374969 Frasco de 100 g 3 170,58 511,74

27

GLICEROL, P.A., 1L

GLICEROL, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO VISCOSO, INCOLOR,
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA QUÍMICA:C3H8O3, PESO

MOLECULAR:92,09 G/MOL, TEOR DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA
DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 56-81-

5. FRASCO DE 1 L.

385452 Frasco de 1 L 40 145,85 5.834,00

48

NEGRO, ERIOCROMO, T, ACS

NEGRO DE ERIOCROMO T, PESO MOLECULAR:461,38 G/MOL,
ASPECTO FÍSICO:PÓ ESCURO, PRETO MARROM, INODORO,

FÓRMULA QUÍMICA:C20H12N3O7SNA, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 1787-61-7, CARACTERÍSTICA

ADICIONAL :REAGENTE ACS, FRASCO 25G

436149 Frasco de 25 g 5 71,88 359,40

49

NEGRO, ERIOCROMO, T, P.A.

NEGRO DE ERIOCROMO T, PESO MOLECULAR 461,38, ASPECTO
FÍSICO PÓ ESCURO, PRETO MARROM, INODORO, FÓRMULA

QUÍMICA C20H12N3O7SNA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 1787-

61-7, FRASCO COM 25 G

354392 Frasco de 25 g 10 63,28 632,80

50

OXALATO, SÓDIO

OXALATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO FINOS CRISTAIS BRANCOS,
INODOROS, FÓRMULA QUÍMICA NA2C2O4, MASSA MOLECULAR

134,01 G/MOL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE

REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 62-76-0, FRASCO DE 500 G

347580 Frasco de 500 g 7 311,11 2.177,77

52

POLÍMERO, COPOLÍMERO, ÓXIDO, ETILENO, POLISSORBATO

POLÍMERO, TIPO COPOLÍMERO DE ÓXIDO DE ETILENO
(POLIOXIETILENO 20), COMPOSIÇÃO POLISSORBATO 80 (MONO-
OLEATO DE SORBITANA POE), FORMA FÍSICA LÍQUIDO OLEOSO,

AMARELADO A ÂMBAR, FÓRMULA QUÍMICA C64H124O26,
MASSA MOLAR 1.310, TEOR DE PUREZA TEOR MÍNIMO DE 58%

DE ÁCIDO OLEICO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA* CAS
9005-65-6. CATMAT: 415514 FRASCO 100G

415514 Frasco de 100 g 2 250,19 500,38

55

SILICA, GEL

SÍLICA GEL, COMPOSIÇÃO SILICATO DE SÓDIO E ÁCIDO
SULFÚRICO, COR AZUL, ASPECTO FÍSICO GRANULADO,

APLICAÇÃO DESUMIDIFICAR E DESIDRATAR GASES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INDICADOR DE UMIDADE,

TAMANHO GRÃO 2 A 5 FRASCO 1000G

317830 Frasco de 1 Kg 25 111,95 2.798,75

58
SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 4, 500ML

SOLUÇÃO TAMPÃO, LEITURA PH 4,0. APLICAÇÃO CALIBRAGEM
DE PEAGÂMETRO. FRASCO DE 500 ML

234416 Frasco de 500 mL 26 70,63 1.836,38

59
SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 7, 500ML

SOLUÇÃO TAMPÃO, LEITURA PH 7,0. APLICAÇÃO CALIBRAGEM
DE PEAGÂMETRO. FRASCO DE 500 ML.

234417 Frasco de 500 mL 26 34,64 900,64

60 SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 10, 500ML 289050 Frasco de 500 mL 22 41,05 903,10
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SOLUÇÃO TAMPÃO, LEITURA PH 10, APLICAÇÃO CALIBRAGEM
DE PEAGÂMETRO. FRASCO DE 500 ML.

 

GRUPO 4

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE
REFERÊNCIA(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

9

ANTIBIOGRAMA, AMPICILINA

ANTIBIOGRAMA, PRINCÍPIO ATIVO AMPICILINA, DOSAGEM 10 MCG, DISCO
DE ANTIBIÓTICO P/ ANTIBIOGRAMA, EM CARTUCHO (FRASCO) PLÁSTICO

OU FRASCO DE VIDRO COM TAMPA, C/ 50 UN.

396261 Frasco com
50 discos 15 12,73 190,95

38
MEIO, CULTURA, AGAR, MUELLER, HINTON, PÓ

MEIO DE CULTURA, TIPO CALDO MUELLER HINTON, APRESENTAÇÃO PÓ,
FRASCO DE 500 G

326282 Frasco de
500 g 21 473,03 9.933,63

41
MEIO, CULTURA, AGAR, TRIPTONA, SOJA, SUPLEMENTO

MEIO DE CULTURA, TIPO ÁGAR EXTRATO DE LEVEDURA TRIPTONA DE
SOJA, APRESENTAÇÃO PÓ FRASCO 500G

434407 Frasco de
500 g 9 441,50 3.973,50

42
MEIO, CULTURA, CALDO, MACCONKEY

MEIO DE CULTURA,, TIPO CALDO MACCONKEY, APRESENTAÇÃO PÓ,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL SEM NACL FRASCO 500G

417743 Frasco de
500 g 7 540,35 3.782,45

43
MEIO, CULTURA, CALDO, SABORAUD, DEXTROSE, 500G

CALDO SABOURAUD DEXTROSE. APRESENTAÇÃO: PÓ. FRASCO DE 500G.
CATMAT: 429633

429633 Frasco de
500 g 7 309,62 2.167,34

44
MEIO, CULTURA, CALDO, TRIPTICASEÍNA, SOJA

MEIO DE CULTURA., TIPO CALDO TRIPTICASEÍNA DE SOJA, ASPECTO FÍSICO
PÓ. FRASCO DE 500G CATMAT 375658

375658 Frasco de
500 g 10 338,32 3.383,20

45
MEIO, CULTURA, LEVEDURA, SUPLEMENTO

SUPLEMENTO PARA MEIO DE CULTURA, TIPO EXTRATO DE LEVEDURA,
ASPECTO FÍSICO PÓ, FRASCO 500G

329579 Frasco de
500 g 4 432,21 1.728,84

 

GRUPO 5

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

16

CASEÍNA, PÓ, 95%, 500 GR

CASEÍNA, PÓ, 95% - 500 G ASPECTO FÍSICO: PÓ BRANCO,
INODORO, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 95%,
FRASCO DE 500 G. NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA

CAS 9000-71-9.

415455 Frasco de 500 g 2 514,15 1.028,30

28

D-(+)-GLICOSE, P.A., 1000G

DEXTROSE, ASPECTO FÍSICO:CRISTAL INCOLOR OU PÓ
BRANCO CRISTALINO, INODORO, FÓRMULA

QUÍMICA:C6H12O6 ANIDRA, PESO MOLECULAR:180,16
G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 96%,

NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50-99-7

385452 Frasco de 1000 g 11 113,48 1.248,28

33

LECITINA, SOJA, PÓ, REFINADA

LECITINA, ASPECTO FÍSICO PÓ / GRÂNULOS CASTANHO
ALARANJADOS, FÓRMULA QUÍMICA C11H22NO8P

(LECITINA DE SOJA), PESO MOLECULAR 327,27,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REFINADA, SEM ÓLEO,
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 8002-43-5.

CATMAT: 371011 FRASCO 100G

371011 Frasco de 100 g 3 1.700,63 5.101,89

35
MEIO, CULTURA, ÁGAR, CETRIMIDE

MEIO DE CULTURA, TIPO ÁGAR CETRIMIDE,
APRESENTAÇÃO PÓ . FRASCO 500 GR

326811 Frasco de 500 g 7 444,53 3.111,71

36
MEIO, CULTURA, ÁGAR, MACCONKEY

MEIO DE CULTURA, TIPO ÁGAR MACCONKEY,
APRESENTAÇÃO PÓ, FRASCO 500G

326284 Frasco de 500 g 17 416,69 7.083,73

37

MEIO, CULTURA, ÁGAR, MANITOL, SAL

MEIO DE CULTURA, TIPO ÁGAR MANITOL SAL,
APRESENTAÇÃO PÓ, ADITIVOS COM VERMELHO FENOL.

FRASCO 500G

330218 Frasco de 500 g 9 278,35 2.505,15

39 MEIO, CULTURA, ÁGAR, PCA, PÓ

MEIO DE CULTURA EM PÓ. FRASCO DE 500 GRAMAS.
NOMES EM INGLÊS: PLATE COUNT AGAR (PCA) OU

326296 Frasco de 500 g 13 491,92 6.394,96
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STANDARD METHODS AGAR. NA EMBALAGEM DEVEM
CONSTAR INFORMAÇÕES A RESPEITO DA FÓRMULA,

ARMAZENAMENTO E INSTRUÇÕES DE USO. OS
PRODUTOS DEVERÃO TER VALIDADE DE, NO MÍNIMO 24
(VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA DO SEU

RECEBIMENTO DEFINITIVO, COM REGISTRO DE
VALIDADE E LOTE ESTAMPADAS NO RÓTULO DA

EMBALAGEM.

40
MEIO, CULTURA, ÁGAR, SABORAUD, DEXTROSE

MEIO DE CULTURA, TIPO ÁGAR SABOURAUD DEXTROSE
4%, APRESENTAÇÃO PÓ. 500 GR

326297 Frasco de 500 g 17 302,33 5.139,61

 

GRUPO 6

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

6

ALGODÃO, HIDRÓFILO, MANTAS

ALGODÃO, TIPO HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO EM MANTAS,
MATERIAL ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENROLADO EM PAPEL
APROPRIADO, ESTERILIDADE NÃO ESTÉRIL, TIPO EMBALAGEM

EMBALAGEM INDIVIDUAL, PACOTE 500G

279726 Frasco de 500 g 117 27,45 3.211,65

10

AVENTAL, DESCARTÁVEL, 100% POLIPROPILENO, MANGA
LONGA, TAM G

AVENTAL, MATERIAL 100% POLIPROPILENO, TIPO
DESCARTÁVEL, TIPO MANGA, MANGA LONGA E PUNHO COM

ELÁSTICO, TAMANHO G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
FECHAMENTO EM TRANSPASSE LATERAL/TRIPLA AMARRAÇÃO,

TIPO TECIDO ATÓXICO/POROSO/SEM
LATÉX/HIPOALERGÊNCICO, USO MÉDICO HOSPITALAR PACOTE

COM 10 UNIDADES

392739 Pacotes com 10
unidades 1800 42,34 76.212,00

51

PINÇA, DISSECÇÃO, ANATÔMICA, VÍDEA, 14.4 CM

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO
DISSECÇÃO, TIPO PONTA C/ VÍDEA, COMPRIMENTO 14,4,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANATÔMICA

468058 Unidade 102 25,37 2.587,74

63

TOUCA, DESCARTÁVEL, TAM UNICO, GRAMATURA 30G

TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL NÃO TECIDO 100%
POLIPROPILENO, MODELO COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA,
SEM COR, GRAMATURA DE 30, TAMANHO ÚNICO, TIPO USO

DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX,

PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES

428625 Pacote com 100
unidades 169 14,35 2.425,15

 

GRUPO 7

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR UNITÁRIO

DE REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

22

EUGENOL, 99%

EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL)FENOL], ASPECTO
FÍSICO:LÍQUIDO INCOLOR À LEVEMENTE AMARELADO,

FÓRMULA QUÍMICA:C10H12O2, PESO MOLECULAR:164,20
G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO

DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 97-53-0 FRASCO 100G

366987 Frasco de 100 g 2 488,19 976,38

26

FUROSEMIDA, PADRÃO, ANALÍTICO, 98%

FUROSEMIDA, ASPECTO FÍSICO:PÓ CRISTALINO BRANCO OU
QUASE BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA:C12H11CLN2O5S, PESO

MOLECULAR:330,75 G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA
DE 98%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 54-31-9

FRASCO 1G

371759 Frasco de 1 g 5 624,00 3.120,00

46

MENTOL, PADRÃO, REFERÊNCIA, 99%

MENTOL, FÓRMULA QUÍMICA:C10H20O - (-)-(1R,2S,5R)-
MENTOL, ASPECTO FÍSICO :PÓ/CRISTAL/GRÂNULOS INCOLORES,
ODOR CARACTERÍSTICO, MASSA MOLAR:156,27 G/MOL, GRAU

DE PUREZA :PUREZA MÍNIMA DE 99% (SOMA DOS
ENANTIÔMEROS), CARACTERISTICA ADICIONAL:PADRÃO DE

REFERÊNCIA ANALÍTICO, NÚMERO DE REGISTRO QUÍMICO:CAS
2216-51-5 FRASCO 100G

417898 Frasco de 100
mg 2 683,13 1.366,26

53

QUERCETINA, 95%

QUERCETINA, ASPECTO FÍSICO:PÓ AMARELO ESVERDEADO,
FÓRMULA QUÍMICA:C15H10O7, PESO MOLECULAR:302,24

G/MOL, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 95%, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 117-39-5

439236 Frasco de 10 g 2 441,00 882,00
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54

QUININA, 98%

QUININA, FÓRMULA QUÍMICA:C20H24N2O2 (ANIDRA),
ASPECTO FÍSICO :PÓ, MASSA MOLAR:324,42 G/MOL, TEOR DE

PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 98%, NÚMERO DE REGISTRO
QUÍMICO:CAS 130-95-0 FRASCO 5G

437205 Frasco de 5 g 12 616,35 7.396,20

 

ITENS AVULSOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO DE

REFERÊNCIA (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

8

ANILINA, 99,5%

ANILINA, FÓRMULA QUÍMICA :C6H6CLN (2-CLOROANILINA), MASSA
MOLAR:127,57 G/MOL, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, GRAU DE

PUREZA :PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, NÚMERO DE REFERÊNCIA
QUÍMICA :CAS 95-51-2 FRASCO 100ML

432921 Frasco de
100 mL 2 1.166,00 2.332,00

17

CLORETO, COBALTO, AZUL, 100 G

CLORETO DE COBALTO II, ASPECTO FÍSICO FINO CRISTAL AZUL,
PESO MOLECULAR 129,84, FÓRMULA QUÍMICA COCL2 ANIDRO,

TEOR DE PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA

CAS 7646-79-9. CATMAT: 352835

352835 Frasco de
100 g 2 2.092,75 4.185,50

21

CROMATOFOLHA, SILICA, GEL, INDICADOR

SÍLICA GEL, COMPOSIÇÃO:SIO2 SUPORTADA ALUMÍNIO, ASPECTO
FÍSICO:PLACAS, USO:CROMATOGRAFIA CAMADA FINA,

APLICAÇÃO:LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:60 HF
254 PACOTE COM 25 UNIDADES

380972
Pacote com

25
unidades

2 1.423,20 2.846,40

29

IODOHEPTANO, 98%

"PESO MOLECULAR: 226,10 G/MOL COMPOSIÇÃO QUÍMICA:
CH3(CH2)6I 1-IODOHEPTANO GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA

DE 98% CARACTERÍSTICA ADICIONAL: LÍQUIDO LÍMPIDO, AMARELO
CLARO NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 4282-40-0"

FRASCO 50G

410583 Frasco de
50 g 2 300,00 600,00

30

IODOHEXANO, LÍQUIDO, LÍMPIDO, AMARELO, CLARO, 98%

"COMPOSIÇÃO QUÍMICA: CH3(CH2)5I 1-IODOHEXANO
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: LÍQUIDO LÍMPIDO, AMARELO CLARO,

212,07 G/MOL TEOR DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 638-45-9"

410582 Frasco de
100 g 2 389,00 778,00

31

IODOMETANO, 100ML, 99%

IODOMETANO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR,
ODOR ÁCIDO, FÓRMULA QUÍMICA: CH3I, PESO MOLECULAR:
141,95 G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE

REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 74-88-4

413273 Frasco de
100 mL 2 870,00 1.740,00

32

IODOPENTANO, LÍQUIDO, LÍMPIDO, AVERMELHADO, 98%

"PESO MOLECULAR: 198,05 G/MOL GRAU DE PUREZA: PUREZA
MÍNIMA DE 98% CARACTERÍSTICA ADICIONAL: LÍQUIDO LÍMPIDO,

AVERMELHADO FÓRMULA QUÍMICA: CH3(CH2)4I 1-IODOPENTANO
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 628-17-1"

468606 Frasco de
100 g 2 642,00 1.284,00

34

LINALOL, 95%

COMPOSTO QUÍMICO, COMPOSIÇÃO:(+/-)-LINALOL,
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO INCOLOR, FÓRMULA QUÍMICA:C10H18O
(_)-3,7-DIMETIL-3-HIDROXI-1,6-OCTADIENO, MASSA MOLAR:154,25

G/MOL, TEOR DE PUREZA:TEOR MÍNIMO DE 95%, NÚMERO DE
REFERÊNCIA QUÍMICA :CAS 78-70-6 FRASCO 100G

410958 Frasco de
100 g 2 681,88 1.363,76

64

VERMICULITA

VERMICULITA, MATERIAL SILICATOS HIDRATADOS/ALUMÍNIO E
MAGNÉSIO, APRESENTAÇÃO FLOCOS SANFONADOS, APLICAÇÃO

CONDICIONADOR DE SOLOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
INÍFUGO E INODORO, EMBALAGEM COM 5000 G

217996 Saco 5 Kg 24 263,20 6.316,80

 

GRUPO VALOR TOTAL DO GRUPO

1 R$ 125.259,77

2 R$ 80.086,86

3 R$ 21.468,47

4 R$ 25.159,91

5 R$ 31.613,63

6 R$ 84.436,54
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7 R$ 13.740,84

AVULSOS R$ 21.446,46

TOTAL R$ 403.212,48

1.1.1. Es�ma�vas de consumo individualizadas

 

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE TOTAL

1 ÁCIDO, 3-HIDROZIBENZÓICO, PÓ, BRANCO, CRISTALINO,99% 1 1 2

2 ÁCIDO, 4-HIDROBENZÓICO, PÓ, BRANCO, CRISTALINO, 99% 1 1 2

18 CLORETO, FERRO III, 500 GR 1 6 12

19 CLORETO, SODIO, NACL, P.A., ACS, 500G 1 10 22

56 SILICA, GEL, INDICADOR 1 20 42

57 SILICA, GEL,SEM, INDICADOR 1 5 15

61 SULFATO, AMÔNIO, FERRO, REAGENTE, P.A. ACS 1 2 4

62 TIOSSULFATO, SÓDIO 1 4 8

 

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE
TOTAL

3 ÁCIDO, ACETILSALICÍLICO 1 2 5

4 ÁCIDO, ETILENODIAMINOTETRACÉTICO, 99% 1 3 6

5 ÁCIDO, SALICÍLICO, 1000 GR 1 2 3

11 BICARBONATO, SÓDIO, P.A. 1 10 24

12 BIFTALATO DE POTÁSSIO, REAGENTE, PADRÃO, PRIMÁRIO, 99,5%, 500 G 1 4 8

13 CARBONATO, CÁLCIO 1 7 14

14 CARBONATO, POTÁSSIO, ANIDRO 1 15 30

15 CARBONATO, SÓDIO, ANIDRO, 500 GR 1 8 16

25 FOSFATO, POTÁSSIO, MONOBÁSICO 1 3 7

47 METILPARABENO, PÓ 1 1 2

 

GRUPO 3

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE TOTAL

7 AMIDO, C6H10O5, 500 GR 1 3 9

20 CORANTE, PÚRPURA, BROMOCRESOL, PÓ 1 2 5

23 FENOFTALEÍNA, P.A. 100 G 1 6 12

24 FLUORESCEÍNA, REAGENTE, ACS, 97% 1 2 3

27 GLICEROL, P.A., 1L 1 10 40

48 NEGRO, ERIOCROMO, T, ACS 1 2 5

49 NEGRO, ERIOCROMO, T, P.A. 1 5 10

50 OXALATO, SÓDIO 1 3 7

52 POLÍMERO, COPOLÍMERO, ÓXIDO, ETILENO, POLISSORBATO 1 1 2

55 SILICA, GEL 1 5 25

58 SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 4, 500ML 1 5 26

59 SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 7, 500ML 1 5 26

60 SOLUÇÃO, TAMPÃO, pH 10, 500ML 1 5 22

 



21/03/2023 08:46 SEI/UnB - 9439142 - Termo de Referência - Pregão por Registro de Preço

https://sei.unb.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10517966&infra_sistema=1000001… 8/12

GRUPO 4

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE
TOTAL

9 ANTIBIOGRAMA, AMPICILINA 1 5 15

38 MEIO, CULTURA, AGAR, MUELLER, HINTON, PÓ 1 5 21

41 MEIO, CULTURA, AGAR, TRIPTONA, SOJA, SUPLEMENTO 1 3 9

42 MEIO, CULTURA, CALDO, MACCONKEY 1 3 7

43 MEIO, CULTURA, CALDO, SABORAUD, DEXTROSE, 500G 1 3 7

44 MEIO, CULTURA, CALDO, TRIPTICASEÍNA, SOJA 1 5 10

45 MEIO, CULTURA, LEVEDURA, SUPLEMENTO 1 2 4

 

GRUPO 5

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE
TOTAL

10 CASEÍNA, PÓ, 95%, 500 GR 1 3 15

28 D-(+)-GLICOSE, P.A., 1000G 1 3 11

33 LECITINA, SOJA, PÓ, REFINADA 1 2 3

35 MEIO, CULTURA, ÁGAR, CETRIMIDE 1 3 7

36 MEIO, CULTURA, ÁGAR, MACCONKEY 1 5 17

37 MEIO, CULTURA, ÁGAR, MANITOL, SAL 1 3 9

39 MEIO, CULTURA, ÁGAR, PCA, PÓ 1 3 13

40 MEIO, CULTURA, ÁGAR, SABORAUD, DEXTROSE 1 5 17

 

GRUPO 6

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE
TOTAL

6 ALGODÃO, HIDRÓFILO, MANTAS 1 5 117

10 AVENTAL, DESCARTÁVEL, 100% POLIPROPILENO, MANGA LONGA, TAM G 2 10 1800

51 PINÇA, DISSECÇÃO, ANATÔMICA, VÍDEA, 14.4 CM 2 5 102

63 TOUCA, DESCARTÁVEL, TAM UNICO, GRAMATURA 30G 2 10 169

 

GRUPO 7

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE
TOTAL

22 EUGENOL, 99% 1 1 2

26 FUROSEMIDA, PADRÃO, ANALÍTICO, 98% 1 2 5

46 MENTOL, PADRÃO, REFERÊNCIA, 99% 1 1 2

53 QUERCETINA, 95% 1 2 2

54 QUININA, 98% 1 6 12

 

ITENS AVULSOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO REQUISIÇÃO MÍNIMA REQUISIÇÃO MÁXIMA QUANTIDADE TOTAL

8 ANILINA, 99,5% 1 1 2

17 CLORETO, COBALTO, AZUL, 100 G 1 1 2

21 CROMATOFOLHA, SILICA, GEL, INDICADOR 1 1 2

29 IODOHEPTANO, 98% 1 1 2

30 IODOHEXANO, LÍQUIDO, LÍMPIDO, AMARELO, CLARO, 98% 1 1 2

31 IODOMETANO, 100ML, 99% 1 1 2
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32 IODOPENTANO, LÍQUIDO, LÍMPIDO, AVERMELHADO, 98% 1 1 2

34 LINALOL, 95% 1 1 2

64 VERMICULITA 1 10 24

1.2. Não será dado o tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, pois em outros momento esse tratamento dificultou o processo
licitatório levando vários itens a serem desertos, trazendo prejuízo para administração, consoante com o art. 49, III da LCP 123/2000.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da assinatura da respec�va ata.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. A Universidade de Brasília reúne em suas instalações diversas unidades que tem como obje�vo ajudar na realização de sua missão descrita como: “Ser uma
universidade inovadora e inclusiva, comprome�da com as finalidades essenciais de ensino, pesquisa e extensão, integradas para a formação de cidadãs e cidadãos é�cos e
qualificados para o exercício profissional e empenhados na busca de soluções democrá�cas para questões nacionais e internacionais, por meio de atuação de excelência.”  A
presente demanda consiste na aquisição de material de consumo para realização de a�vidades laboratoriais, que atendem às demandas de ensino, pesquisa e extensão. Para
atender a demanda existente, as unidades e/ou laboratórios necessitam que seja feita a aquisição dos abaixo determinados consumíveis, reagentes e teste específicos, listados
no PAC 2023, para os quais não se dispõe mais de estoques ou que estes são insuficientes para manutenção e realização das a�vidades referentes às aulas prá�cas/ projetos de
pesquisa/ ensaios laboratoriais das unidades requisitantes de itens pertencentes aos grupo 3009, 3011, 3035, 3036, 3040 e 5028, requisitados pelos seguintes segmentos da
Fundação Universidade de Brasília, Faculdade de Ciências da Saúde, Faculdade de Ceilândia, Faculdade de Planal�na, Faculdade do Gama, Ins�tuto de Química, Ins�tuto de Física,
Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária, Ins�tuto de Geociências, Faculdade de Planal�na, Faculdade de Medicina, Fazenda Agua limpa, Ins�tuto de Biologia, Ins�tuto de
Geociências, Faculdade de Tecnologia e Biblioteca Central da UnB.    Além das questões prá�cas, recomenda-se que os laboratórios devem dispor dos insumos necessários a
realização dos ensaios e que estes devem estar disponíveis em quan�dade, qualidade e dentro do prazo de validade. No caso par�cular, a ausência destes insumos acarretará em
suspensão de a�vidades relacionadas a ensino, pesquisa, extensão e a�vidades ro�neiras laboratoriais realizadas por estas unidades. Por se tratarem de materiais de consumo,
sua reposição con�nua é necessária para assegurar o atendimento às necessidades dos laboratórios, oferecendo condições de manutenção das a�vidades acadêmicas, a�vidades
de pesquisa e extensão e atendimento das metas e demandas referentes a produção cien�fico/laboratorial da Universidade de Brasília.   Assim, a demanda torna-se essencial
devido a sua u�lização em análises de ro�na e experimentos de pesquisas, mantendo as unidades solicitantes em pleno funcionamento, bem como atendendo as demandas dos
alunos, professores, servidores e outros que possam usufruir dos serviços prestados.

2.2. Foi realizado o levantamento da necessidade em toda Universidade por meio da IRP 03/2022 (7720805) no SIPAC viabilizada no processo 23106.008549/2022-83.

2.3. Em fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais, o atendimento da presente demanda deve ocorrer através de realização de
procedimento licitatório, valendo-se do Sistema de Registro de Preços, em virtude do enquadramento da presente necessidade nos requisitos fundamentais para u�lização desse
sistema, a saber:

2.3.1. A opção por contratar por meio de Registro de Preços está consubstanciada no ar�go 3º do Decreto nº. 7.892/2013, previstas nas hipóteses dos incisos  II e IV,
sendo que por não haver capacidade em todas as unidades para estocagem e armazenagem de todos os itens faz-se necessário que as entregas ocorram parceladamente e
por mais que se tente aproximar e es�mar um quan�ta�vo, devido a caracterís�ca do objeto não é possível dar exa�dão na quan�dade a ser consumida.

2.4. Realizou-se a coleta de preço por meio do portal Painel de Preços apenas para os itens que não �veram duas ou mais pesquisas retornada em outros parâmetros,
sendo que nem todas �veram sucesso por não haver resultado retornado no sistema. Essa estratégia foi adotada para que �vemos o preço mais próximo pra�cado no mercado
para o sucesso do certame. 

2.5. Para esta pesquisa de preços foi u�lizada apenas sí�os eletrônicos para maior agilidade devido a urgência da demanda implantada. Apenas alguns itens para
composição mínima foi u�lizado o Painel de Preços. Para composição do preço es�mado foi considerado a média aritmé�ca ob�da através da pesquisa. A variação dos preços
acontecem devido a diferença de matéria-prima u�lizadas pelas fabricantes. Os preços destacados em amarelo foram desconsiderados para composição do valor de referência.

2.6. Devido ao prazo exíguo e para que publicação de edital deste processo tenha validade, conforme previsto no art. 193, II da Lei 14.133/2021 no qual revoga as leis
que dão base para esta aquisição, opta-se pela não divulgação de IRP externa.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Em relação aos critérios de sustentabilidade dispostos no Art. 5º da IN nº 01 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, cabe esclarecer que, considerando-se que os insumos solicitados referem-se a materiais de natureza laboratorial, os incisos I e II do ar�go
citado tem reduzida aplicabilidade, posto que, não são fabricados produtos laboratoriais de natureza reciclada, bem como, ocorre à imposição de produtos de primeiro uso,
justamente pela imperiosa exigência de atendimento aos requisitos de qualidade em relação aos insumos laboratoriais; e que grande parte dos fabricantes estão baseados em
território estrangeiro ou não são tangenciados a esta norma. Cabendo ainda entendimento de que tais cer�ficações podem, efe�vamente, abranger linhas de produção, famílias de
produtos, mas não a todo o rol de produtos fabricados. No entanto, o disposto no inciso III da IN supracitada “os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento”
deve ser atendido, sempre que possível. 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

6.1. O prazo de entrega que melhor atende a necessidade da UnB em comparação ao que o mercado fornecedor pode proporcionar para insumos laboratoriais de origem
nacional seria de até 30 dias. Já para insumos laboratoriais cuja a origem é fora do país, seria de até 90 dias, contados do recebimento do empenho, em remessa parcelada, no
seguinte endereço Almoxarifado Central da UnB está localizado no Campus Universitário Darcy Ribeiro – Setor de Garagem UnB – Asa Norte (acesso pela Via L4 Norte) ao lado do
Centro Comunitário da UnB (tenda branca) – CEP 70.910-900 – Brasília/DF.

6.1.1. A UnB tem por padrão u�lizar o Almoxarifado Central como local de entrega dos bens adquiridos pela ins�tuição, no entanto, devido a especificidade da contratação
alguns itens deverão ser entregues diretamente aos almoxarifados das unidades demandantes, em especial, os itens do grupo 3011 que demandam avaliação crí�ca da condições
de recebimento e armazenamento adequado ao risco decorrente de cada substância e sua potencial interação com outros itens.

6.1.2. O horário de entrega dos produtos inflamáveis, ácidos e bases fortes, derivados de amônia, oxidantes, e/ou tóxicos, devem ser agendados para que haja a liberação
e organização do espaço para o recebimento e seu armazenamento, , do iodometano, do iodopentano, do iodohexano, do iodopentano e do iodononano.

6.2. Os insumos com validade INFERIOR a 12 meses: deverão ser entregue com 95% de sua validade vigente. Os insumos com validade INFERIOR ou IGUAL a 24 meses:
deverão ser entregues com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da sua validade vigente.  Os insumos com validade SUPERIOR a 24 meses: deverão ser entregues com no
mínimo 60% (sessenta por cento) da sua validade vigente.

6.3. O material deve apresentar rótulo legível e impressão das informações do rótulo confeccionado em material que garanta grande durabilidade, resistência à água, à
exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com produtos químicos, cujo frasco seja lavável e reaproveitável

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser subs�tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

6.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento defini�vo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou
corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

8.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

10.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO

 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária
de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para
garan�r o recebimento de seus créditos.

12.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6 / 100)/ 365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13. DO REAJUSTE

 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá garan�a contratual da execução para não restringir a compe��vidade.
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

15.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5.  Cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

15.2.2. Multa moratória de 0,4 % (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.2.3. Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administra�va no subitem 12.1 deste Termo de Referência.

15.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.4.3.  Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de
Responsabilização - PAR.

15.10.  A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.3.1. Valor Global: R$ 403.212,48 (quatrocentos e três mil duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos).

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para os grupos e menor preço unitário para os itens avulsos.

16.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 403.212,48 (quatrocentos e três mil duzentos e doze reais e quarenta e oito centavos)

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Documento assinado eletronicamente por Laudimar Alves de Oliveira, Diretor(a) da Faculdade de Ciências da Saúde, em 08/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9439142 e o código CRC AED46BB9.

Referência: Processo nº 23106.012180/2023-94 SEI nº 9439142
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Estudo Técnico Preliminar 24/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23106.005530/2022-85

2. Descrição da necessidade

A Universidade de Brasília reúne em suas instalações diversas unidades que tem como objetivo ajudar na realização de sua 
missão descrita como: “Ser uma universidade inovadora e inclusiva, comprometida com as finalidades essenciais de ensino, 
pesquisa e extensão, integradas para a formação de cidadãs e cidadãos éticos e qualificados para o exercício profissional e 
empenhados na busca de soluções democráticas para questões nacionais e internacionais, por meio de atuação de excelência.” 

A presente demanda consiste na aquisição de material de consumo para realização de atividades laboratoriais, que atendem às 
demandas de ensino, pesquisa e extensão. Para atender a demanda existente, as unidades e/ou laboratórios necessitam que seja 
feita a aquisição dos abaixo determinados consumíveis, reagentes e teste específicos, listados no PAC 2023, para os quais não se 
dispõe mais de estoques ou que estes são insuficientes para manutenção e realização das atividades referentes às aulas práticas/ 
projetos de pesquisa/ ensaios laboratoriais das unidades requisitantes de itens pertencentes aos grupo 3009, 3011, 3035, 3036, 
3040 e 5028, requisitados pelos seguintes segmentos da Fundação Universidade de Brasília, Faculdade de Ciências da Saúde, 
Faculdade de Ceilândia, Faculdade de Planaltina, Faculdade do Gama, Instituto de Química, Instituto de Física, Faculdade de 
Agronomia e Medicina Veterinária, Instituto de Geociências, Faculdade de Planaltina, Faculdade de Medicina, Fazenda Agua 
limpa, Instituto de Biologia, Instituto de Geociências, Faculdade de Tecnologia e Biblioteca Central da UnB.   

Além das questões práticas, recomenda-se que os laboratórios devem dispor dos insumos necessários a realização dos ensaios e 
que estes devem estar disponíveis em quantidade, qualidade e dentro do prazo de validade. No caso particular, a ausência destes 
insumos acarretará em suspensão de atividades relacionadas a ensino, pesquisa, extensão e atividades rotineiras laboratoriais 
realizadas por estas unidades. Por se tratarem de materiais de consumo, sua reposição contínua é necessária para assegurar o 
atendimento às necessidades dos laboratórios, oferecendo condições de manutenção das atividades acadêmicas, atividades de 
pesquisa e extensão e atendimento das metas e demandas referentes a produção científico/laboratorial da Universidade de 
Brasília.  

Assim, a demanda torna-se essencial devido a sua utilização em análises de rotina e experimentos de pesquisas, mantendo as 
unidades solicitantes em pleno funcionamento, bem como atendendo as demandas dos alunos, professores, servidores e outros 
que possam usufruir dos serviços prestados.

Com a inauguração da Unidade de Laboratórios de Ensino de Graduação da Faculdade de Ciências da Saúde (ULEG/FS), o 
número de práticas que o curso de Farmácia pode realizar aumentou exponencialmente. Em quatro novos laboratórios 
(Laboratório de Práticas Farmacêuticas 1, Laboratório de Práticas Farmacêuticas 2, Laboratório de Biotecnologia e Laboratório 
de Análises Clínicas) podemos finalmente ofertar com qualidade e completude as disciplinas práticas do currículo dos cursos. 
Todo o material que existia no antigo e único Laboratório de Graduação que era utilizado antes da inauguração do ULEG/FS não 
é suficiente para atender essa nova demanda, e por isso necessitamos dessa extensa lista de materiais. Ainda, as disciplinas 
práticas que eram ofertadas pelo Instituto de Química (IQ) foram devolvidas para o FAR/FS, agora somos os responsáveis por 
essa oferta. Portanto, todo o material inicial necessário para essas disciplinas (todas as disciplinas da área de química básica do 
curso) também está incluído nessa solicitação. Desta forma, é imprescindível essa aquisição para que possamos dar início às 
atividades práticas presenciais.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Biblioteca Central da UnB Prof. Fernando César Lima Leite

Faculdade de Tecnologia Prof. Márcio Muniz de Farias

Instituto de Biologia Prof. Jaime Martins de Santana



UASG 154040 Estudo Técnico Preliminar 24/2023

2 de 5

Fazenda Água Limpa Prof. Simone Perecmanis

Faculdade de Medicina Prof. Gustavo Adolfo Sierra Romero

Instituto de Química Prof. Marcos Juliano Prauchner

Faculdade de Ceilândia Prof. João Paulo Chieregato Matheus

Faculdade de Ciências da Saúde Prof. Laudimar Alves de Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Com o objetivo de proporcionar a ampliação do interesse público, assim como garantir o funcionamento dos laboratórios, foram 
estabelecidos os requisitos necessários e suficientes à escolha da solução conforme abaixo:

1. O prazo de entrega que melhor atende a necessidade da UnB em comparação ao que o mercado fornecedor pode proporcionar 
para insumos laboratoriais de origem nacional seria de até 30 dias. Já para insumos laboratoriais cuja a origem é fora do país, 
seria de até 90 dias; 

2. A UnB tem por padrão utilizar o Almoxarifado Central como local de entrega dos bens adquiridos pela instituição, no entanto, 
devido a especificidade da contratação alguns itens deverão ser entregues diretamente aos almoxarifados das unidades 
demandantes, em especial, os itens do grupo 3011 que demandam avaliação crítica da condições de recebimento e 
armazenamento adequado ao risco decorrente de cada substância e sua potencial interação com outros itens.  O horário de entrega 
dos produtos inflamáveis, ácidos e bases fortes, derivados de amônia, oxidantes, e/ou tóxicos, devem ser agendados para que haja 
a liberação e organização do espaço para o recebimento e seu armazenamento, como é o caso dos solventes (Acetato de Etila, 
Butanol, Clorofórmio, Diclorometano, Etanol, Hexano, Isobutanol, Isopropanol, Metanol, Propanol), do iodometano, do 
iodopentano, do iodohexano, do iodopentano, iodononano, do nitrato de prata, do sulfato de cobre, do timol,  do ácido nítrico, do 
ácido sulfúrico, do cromato de potássio, do hidróxido de sódio, do hidróxido de amônio  do cloreto de amônio. O responsável 
pelo espaço deve colocar os produtos em abrigo, sem luz solar, com excelente ventilação e baixas temperaturas para evitar 
explosões e a projeção de vapores tóxicos, provocados pelo aumento da temperatura ambiente.

3. Os insumos com validade INFERIOR a 12 meses: deverão ser entregue com 95% de sua validade vigente. Os insumos com 
validade INFERIOR ou IGUAL a 24 meses: deverão ser entregues com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da sua 
validade vigente.  Os insumos com validade SUPERIOR a 24 meses: deverão ser entregues com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) da sua validade vigente.

4. O material deve apresentar rótulo legível e impressão das informações do rótulo confeccionado em material que garanta grande 
durabilidade, resistência à água, à exposição ao calor, à umidade e ao contato direto com produtos químicos, cujo frasco seja 
lavável e reaproveitável. 

5. Em relação aos critérios de sustentabilidade dispostos no Art. 5º da IN nº 01 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cabe esclarecer que, considerando-se que os 
insumos solicitados referem-se a materiais de natureza laboratorial, os incisos I e II do artigo citado tem reduzida aplicabilidade, 
posto que, não são fabricados produtos laboratoriais de natureza reciclada, bem como, ocorre à imposição de produtos de 
primeiro uso, justamente pela imperiosa exigência de atendimento aos requisitos de qualidade em relação aos insumos 
laboratoriais; e que grande parte dos fabricantes estão baseados em território estrangeiro ou não são tangenciados a esta norma. 
Cabendo ainda entendimento de que tais certificações podem, efetivamente, abranger linhas de produção, famílias de produtos, 
mas não a todo o rol de produtos fabricados. No entanto, o disposto no inciso III da IN supracitada “os bens devam ser, 
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento” deve ser atendido, sempre que 
possível. 

No tocante ao caráter social, a produção ou extração não deve envolver mão-de-obra infantil ou análoga à escrava; a remuneração 
deve ser condizente com a dignidade da pessoa humana; o trabalho deve estar previsto pela legislação trabalhista e 
previdenciária; o trabalho não deve fomentar a proliferação de intermediários na cadeia produtiva; o trabalho não deve penalizar 
a saúde do trabalhador e/ou consumidor. Em relação ao caráter ambiental os fornecedores devem adotar boas práticas de 
otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição; e ofertarem tratamento idêntico às lâmpadas fluorescentes, aos 
frascos de aerossóis em geral, às matérias primas e seus resíduos de produção. Estes produtos, quando descartados, deverão ser 
separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. Deve-se considerar a utilização de critérios 
mínimos de sustentabilidade, em cumprimento das seguintes exigências elencados na IN nº 01 de janeiro de 2010 da Secretaria 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, aplicáveis ao objeto: Adote 
medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; Observe a 
Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu 
funcionamento.
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5. Levantamento de Mercado

A equipe de planejamento observou que a UnB poderia optar por trabalhar com um Almoxarifado Virtual da presente demanda, 
no entanto, não há certeza do funcionamento e não há tempo hábil em razão da mudança da lei para que possamos nos aprofundar 
e garantir a eficiência deste modelo. Portanto, em uma próxima oportunidade esta opção deve ser estudada com maior amplitude.

Outro modelo possível seria a compra com os fornecedores, modelo este que a UnB já tem maior expertise. As especificações 
apresentadas, em sua maioria, são usuais e comumente utilizadas. Desta forma, observou-se que no mercado existe a oferta de 
produtos, além de serem comercializados por um número de fornecedores que garante a participação de várias empresas, para a 
maioria absoluta dos itens, e consequentemente, a concorrência e avaliação através do critério menor preço para as especificações 
técnicas pretendidas.

6. Descrição da solução como um todo

Com base no levantamento de mercado, e tendo em vista tratar-se de soluções simples, que não dependem de outras aquisições 
para seu perfeito funcionamento a realização de licitação na modalidade Pregão eletrônico utilizando o Sistema de Registro de 
Preços, para aquisição de material de consumo reagentes e testes específicos para suprir as necessidades das Unidades 
demandantes. Observa-se que esta opção é mais adequada para o momento vivido na Universidade.

Para melhor efetividade da condução dos trabalhos, considerando que a contratação toda se trata de 199 itens, a demanda será 
dividida em 3 (três) processos para que possamos agregar os itens com maior afinidade e trabalhá-los de maneira mais otimizada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram estimadas através de uma IRP lançada no SIPAC através do processo 23106.008549/2022-83 que gerou 
como resultado o Relatório IRP 03 / 2022 (7720805).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.000.000,00

Considerando uma pesquisa prévia a realizada nos moldes da IN 73/2020 SEGES/ME, observou-se que a contratação deve se 
aproxima em seu total de R$ 1.000.00,00 (um milhão de reais).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Aqui podemos falar em dois tipos de parcelamentos. O primeiro devido a um procedimento interno que visa otimizar as licitações 
da UnB, os 199 itens serão divididos em três processos futuros.

A outra é em relação ao objeto em cada licitação gerada. Visando o atendimento ao princípio da eficiência no sentido de manter a 
qualidade e nível da execução esta equipe optou por agrupar itens com similaridades e possibilidade de entrega por um único 
fornecedor, pois a licitação por grupo desperta maior interesse às empresas participantes da licitação, aumenta a competitividade 
e a chance de se obter uma proposta mais vantajosa para a Administração.

Além disso, temos tido problemas em pregões recentes que foram realizados item a item no qual não há o interesse de 
participação pelos fornecedores, sendo assim opta-se pelo agrupamento para obter maior sucesso na licitação.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica a necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação dessa demanda. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens dessa contratação estão previstos no Plano de Contratações Anual - PCA do ano de 2023, nos grupos "Aquisição 
Material de Laboratório". 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação almeja a aquisição de materiais que atendam além dos requisitos técnicos/específicos solicitados, 
requisitos como: economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da 
administração pública. Dessa forma, pretende-se adquirir materiais consumíveis, reagentes e testes específicos em quantidade, 
qualidade e dentro do prazo de validade compatíveis com as atividades laboratoriais desenvolvidas nas Unidades que atendem às 
demandas de ensino, pesquisa e extensão da Universidade de Brasília.

Além disso, teremos um impacto positivo nos trabalhos desenvolvidos nos laboratório aumentando assim a eficácia nos estudos 
realizados.

13. Providências a serem Adotadas

Neste momento a Universidade tem em sua estrutura as condições necessárias para o recebimento e armazenamento destes itens, 
não havendo a exigência de mudanças quanto a infraestrutura.

Quanto a rotina, a UnB já adquire este tipo de demanda há anos, sendo que já processos consolidados quanto aos procedimentos 
a serem realizados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A atividade laboratorial gera impacto ambiental. Assim sendo, considerando o uso de insumos laboratoriais com potencial danos 
ambientais, os seus resíduos são tratados seguindo as orientações para descarte estabelecidas em procedimentos, tanto na 
dispensação das embalagens, quanto nos produtos (e subprodutos) do tratamento e uso dos reagentes utilizados.   

Todos os produtos utilizados devem seguir um planejamento prévio, em termos de quantidade, geração de resíduos e com o 
intuito de evitar desperdícios (por exemplo: vencimento, degradação, manuseios errados e vazamentos). Então, indica-se a 
verificação e revisões sistemáticas para cada protocolo, em que sejam buscadas alternativas para a redução de consumo, as 
condições de armazenamento e uso, tratamento eficientes de resíduos e o correto descarte ou destinação.

Sugere-se que as compras sejam feitas a partir de quantidades razoáveis, preservando o poder de compra, sem prejuízos 
orçamentários. Então, é importante que as Unidades verifiquem a real necessidade de cada produto, bem como a sua utilização, 
de maneira, sustentável e ambientalmente compatível. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável a presente contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso 
XIII, artigo 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME, uma vez que os itens de consumo solicitados foram incluídos no 
PCA 2023 e a possibilidade de aquisição dos itens é plenamente exequível

16. Responsáveis

 

RICARDO DE FARIAS BARBOSA
Administrador

 

 

 

GABRIEL RAMOS CRAESMEYER
Técnico de laboratório

 

 

 

MARK GOMES DE SANTANA
Assistente em Administração

 

 

 

JULIO VINICIUS FARIAS MARTINS
Técnico de laboratório

 

 

 

DIEGO JUSCELINO SANTOS DIAS
Técnico de laboratório

 

 

 

PEDRO HENRIQUE ALEXANDRE CALDA
Assistente em Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023

PROCESSO Nº 23106.012180/2023-94

 

A Universidade de Brasília, fundação pública, doravante denominada UNB, sediada no Campus Universitário Darcy Ribeiro - Asa Norte - Brasília-DF,
criada pela Lei 3.998, de 15/12/61, ins�tuída pelo Decreto 500, de 15/01/62, inscrita no CNPJ sob o no 00038174/0001-43, neste ato representada
pelo Decano de Administração e Finanças, Prof. ABIMAEL DE JESUS BARROS COSTA, brasileiro, solteiro, residente nesta cidade, portador da Carteira de
Iden�dade nº 1875527 – SSP/DF e do CPF 704.075.841-53, credenciado por delegação de competência, por meio do Ato da Reitoria nº 1442/2022 de
07/11/2022 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
08/2023, publicada no ...... de ...../...../2023, processo administra�vo n.º 23106.012180/2023-94, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de insumos laboratoriais, especificados no item 1.1
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item
do TR

 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

 

X Especificação Marca/Modelo Unidade Quan�dade Valor Unitário

      

VALOR TOTAL DA ATA  

 

2.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG”
OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição desta Ata de Registro de Preços.

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade de Brasília.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da úl�ma assinatura não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e  6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Willian Gomes Coelho, Administrador(a) da Diretoria de Compras do Decanato de Administração, em
14/03/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9467204 e o código CRC 11B9E8F1.

Referência: Processo nº 23106.012180/2023-94 SEI nº 9467204


